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REQUERIMENTO NQ 20/2023 DE 30/08/2023. 

DO VEREADOR.: JOÃO BATISTA BRIQUEZI. 

Assunto: "Solicita informações junto ao Poder Executivo, referente ao 

recebimento e a destinação de recursos relacionados a Educação no Exercício de 

2020/2021/2022." 

CONSIDERANDO, que nós Vereadores somos representantes da Comunidade e devemos 

zelar pelo bem de nosso Município; 

CONSIDERANDO, que os dispositivos da Constituição Federal de 1988, a qual prevê em seu 

Art. 29 que o "Município reger-se-á por Lei Orgânica" atribuindo competência aos Municípios, em "legislar 

sobre assuntos de interesse local", conforme previsto no Inciso I do Artigo 30. O Ar. 31 prevê que a 

fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo e 

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei." 

CONSIDERANDO, que o Regimento Interno desta Casa define em seu Artigo 116, alínea "e" - 

são deveres dos Vereadores (..) propor a Câmara todas as medidas que julgar convenientes aos interesses 

do Município e a segurança e bem estar dos munícipes bem como impugnar as que lhe pareçam 

contrárias ao interesse público; 

CONSIDERANDO, que o Artigo 359 que define: Art. 359 define: Art. 359 - a função 

fiscalizadora da Câmara, exercida conforme as disposições constitucionais, orgânicas municipais e as 

estatuídas neste Regimento, compreenderão a sua atuação: 

I - no constante acompanhamento da execução orçamentária e dos atos do Executivo: 

a) Deliberando sobre as proposituras orçamentárias apresentadas pelo Prefeito; 

b) Acompanhando as publicações pertinentes, e requerendo documentação que ofereça 

dados suficientes a comprovarem a adequação da execução do orçamento com as 

disposições legais; 

c) Na fiscalização programática e contábil de toda a execução do orçamento, levantando 

possíveis falhas ou irregularidades à tempo de ser corrigida a distorção; 

d) Verificando, na parte programática, se: 

1 - programa de desembolso do caixa obedece o cronograma do início do ano; 
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2 O programa anual de obras e serviços obedece o previamente disposto; 

3 Os programas e subprogramas do orçamento anual estão sendo desenvolvidos; 

4 Há a compatibilização na execução das metas e prioridades com projeções das 

proposituras orçamentárias; 

CONSIDERANDO.  que os dispositivos previstos na Lei Orgânica do Município de Alvinlândia 

que define competências e prerrogativas dos Vereadores; 

Diante do exposto, com base também na Lei Federal n° 12.527 de 18 de Novembro de 2011, 

REQUEIRO, nos termos regimentais que o Poder Executivo através do órgão competente, responda as 

seguintes indagações e envie a esta Casa de Leis documentos abaixo relacionados: 

01) Até a presente data, qual foi o montante de recursos recebidos pela Prefeitura Municipal, 

provenientes do Governo do Estado e do Governo Federal para serem destinados à 

Educação. Detalhar os valores, data do recebimento e a origem dos recursos acima 

citados e também recursos do FUNDEB; 

02) Até a presente data, qual foi o montante de recursos aplicados pela própria Prefeitura 

Municipal (recursos municipais) Detalhar os valores e a destinação dos recursos; 

03) Apresentar relatório integral de gastos/despesas, discriminando o valor gasto, a 

finalidade da compra/aquisição a data da compra e a origem do recurso; 

04) Apresentar cópia de todos os documentos, autorizações de pagamentos, empenhos, 

notas fiscais, relatórios completos do setor Fazendário do Município; 
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ALVINLÂNDIA, 30 DE AGOSTO DE 2.023. 
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